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Assunto:  Repactuação do Plano Anual  de Contratações (PCA) e procedimentos no
Sis tema de Governança Inst i tucional  -  SGI para processos não executados no ano-
base.

BOLETIM INFORMATIVO N. 001/2026 -  SECOP

Considerando o in íc io  do exerc íc io  de 2026 e o recebimento de processos
adminis t rat ivos cu ja execução da contratação ocorrerá no exerc íc io  v igente,
embora tenham s ido in ic iados em 2025,  a Secretar ia  Execut iva de
Contratações Públ icas – SECOP expede o presente Bolet im Informat ivo com a
f ina l idade de or ientar  as Secretar ias Munic ipa is  quanto à correta repactuação
do Plano Anual  de Contratações (PCA),  em conformidade com a Inst rução
Normat iva nº  006/2023.

Ver i f ica-se que d iversos processos estão sendo encaminhados com v inculação
exclus iva ao PCA de 2025,  sem o correspondente regis t ro no PCA de 2026,
apesar  de a contratação não ter  s ido efet ivada no exerc íc io  anter ior .

Nos termos da Inst rução Normat iva nº  006/2023,  bem como do d isposto no ar t .
15,  §  2º ,  da normat iva munic ipa l  que d isc ip l ina o Plano Anual  de Contratações,
as contratações p lanejadas e não f ina l izadas no ano-base do PCA devem ser
just i f icadas quanto aos mot ivos de sua não consecução e,  permanecendo
necessár ias,  devem ser  incorporadas ao PCA do exerc íc io  subsequente,
mediante repactuação,  não sendo ex ig ida a e laboração de um novo PCA.
Vejamos:  
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Art .  15.  Durante a execução do Plano Anual  de
Contratações,  a Equipe de Planejamento de
Contratações elaborará,  de acordo com as
orientações da Secretar ia Municipal  de
Administração,  relatór ios de r iscos referentes à
provável  não efet ivação da contratação de i tens
constantes do plano até o término daquele
exercício.

§ 2º  Ao f inal  do ano de vigência do Plano Anual  de
Contratações,  as contratações planejadas e não
real izadas serão just i f icadas quanto aos motivos
de sua não consecução e,  se permanecerem
necessárias,  serão incorporadas ao Plano de
Contratações referente ao ano subsequente.
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Dessa forma,  a cont inu idade dos processos cu ja execução ocorrerá em 2026
f ica condic ionada à repactuação no PCA de 2026,  como medida ind ispensável
para comprovar  a permanência da demanda no p lanejamento do exerc íc io
v igente,  garant i r  a  cont inu idade admin is t rat iva e a ef ic iênc ia orçamentár ia ,
bem como assegurar  a regular idade do procedimento de contratação.

Para f ins de regular ização,  não deverá ser elaborado novo PCA, sendo
necessária a prorrogação do PCA de 2025 para 2026 no Sistema SGI,  com
a repactuação dos processos não executados no ano-base e,  quando
apl icável ,  o registro da just i f icat iva da não execução.  A ausência de
repactuação poderá prejudicar a tramitação dos processos,  por
incompatibi l idade com o planejamento anual  das contratações,  razão pela
qual  recomenda-se a estr i ta  observância das orientações ora
apresentadas.

Diante do exposto,  recomenda-se aos gestores a observância das or ientações
ora estabelec idas,  a  f im de assegurar  a regular idade das contratações.  


